
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202603/1140
Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Estarreja
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior
Grau de Complexidade: 3

Remuneração: 1499,15€ - 1ªposição - nível 16
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Face ao preceituado no anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, as atribuições
funcionais inerentes aos presentes colaboradores (técnico superior)
correspondem ao grau 3 de complexidade funcional - Funções consultivas, de
estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e
processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a
decisão. Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos,
com diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades de apoio
geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas
dos órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia
técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado.

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva
Nomeação transitória, por tempo determinável
Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado
CTFP a termo resolutivo certo
CTFP a termo resolutivo incerto
Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

Deliberação da Câmara Municipal, datada de 12 de fevereiro de 2026

Requisitos de Nacionalidade: Sim

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura na área de Contabilidade, Economia e Gestão

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Economia, Gestão, Administração, 
Contabilidade

Contabilidade Contabilidade
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Economia, Gestão, Administração, 
Contabilidade

Economia,  Gestão  Economia

Economia, Gestão, Administração, 
Contabilidade

Economia,  Gestão  Gestão

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Estarreja

1 Praça Francisco 
Barbosa

Estarreja 3864001 
ESTARREJA

Aveiro                  
               

Estarreja               
               

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: https://recrutamento.cm-estarreja.pt
Contacto: recrutamento@cm-estarreja.pt

Data Publicitação: 2026-03-27
Data Limite: 2026-04-13

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: DR n.º 61, de 27/03/2026 - Aviso n.º 6964/2026/2
Texto Publicado em Jornal Oficial: Abertura de procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 

de emprego em contrato de trabalho em funções públicas, por tempo 
indeterminado, para o preenchimento de um posto de trabalho na carreira e 
categoria de Técnico Superior (Subunidade de Aprovisionamento e Contratação 
Pública) 1 - Nos termos do artigo 33.º do anexo à Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
(LTFP), e do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, 
doravante designada por Portaria, e com o artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 
209/2009, de 3 de setembro, torna-se público que, em cumprimento da 
deliberação da Câmara Municipal, datada de 12 de fevereiro de 2026 e por 
proposta da Sr.ª Presidente 027/GAP/2026, de 06 de fevereiro, no uso da 
competência na gestão e direção do pessoal ao serviço do Município, conferida 
pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia 
seguinte ao da publicitação do Aviso em Diário da Republica, procedimento 
concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego em contrato 
de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, para o 
preenchimento de um posto de trabalho na carreira e categoria de Técnico 
Superior (Subunidade de Aprovisionamento e Contratação Pública). 2 - Não 
existe reserva de recrutamento interna, criada nos termos do n.º 3 do artigo 5.º 
da Portaria. 3 - Que previamente à decisão de determinar a abertura de 
procedimento concursal, o dirigente máximo da entidade empregadora terá de 
dar cumprimento aos procedimentos de recrutamento de trabalhadores em 
situação de valorização profissional para as funções ou os postos de trabalho em 
causa – nos termos do previsto nos artigos 2.º e 34.º do Regime da Valorização 
Profissional (RVP), aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio. De acordo 
com o estabelecido no n.º 1 do artigo 34.º do RVP nenhum dos órgãos ou 
serviços abrangidos pelo seu âmbito de aplicação pode iniciar procedimento para 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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a contratação de prestação de serviço ou recrutar trabalhador, por tempo 
indeterminado ou a título transitório, sem prejuízo do regime da mobilidade, 
antes de ter executado o procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores 
em situação de valorização, para as funções ou os postos de trabalho em causa; 
Contudo, o exposto não é aplicável às autarquias locais, estando estas 
dispensadas de consultar a Direção Geral da Qualificação dos Trabalhadores em 
Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de valorização profissional, conforme solução 
interpretativa uniforme fixada em reunião de coordenação jurídica de 15 de maio 
de 2014, promovida pela Direção Geral das Autarquias Locais (DGAL), que foi 
homologada pelo despacho de 15 de julho de 2014 do Secretário de Estado da 
Administração; Não se encontra constituída a Entidade Gestora da Requalificação 
nas Autarquias Locais (EGRA). 4 – Legislação aplicável: Lei n.º 82/2023, de 29 
de dezembro, que aprovou a Lei do Orçamento de Estado para 2024; Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho na sua atual redação, que aprovou a Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP) e seu anexo; Portaria n.º 233/2022, de 9 
de setembro; Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro na sua atual redação 
e o Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro na sua atual redação, que aprovou o 
Código do Procedimento Administrativo. 5 – Âmbito do recrutamento: Nos 
termos do n.º 4 do artigo 30.º do anexo à LTFP e por deliberação da Câmara 
Municipal datada de 12 de fevereiro de 2026, podem concorrer os trabalhadores 
com e sem vínculo de emprego público previamente constituído. 6 – De acordo 
com o disposto na alínea k) do n.º 3 do artigo 11.º da Portaria, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na 
carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da Câmara Municipal 
de Estarreja idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
procedimento. 7 – Local de trabalho: Área geográfica do Município de Estarreja. 
8 – Caracterização do posto de trabalho: Face ao preceituado no anexo à Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho, as atribuições funcionais inerentes ao presente 
colaborador (técnico superior) correspondem ao grau 3 de complexidade 
funcional - Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, 
avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, 
que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, autonomamente ou em 
grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de 
atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. Funções 
exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com 
enquadramento superior qualificado, nomeadamente: - Assegurar os 
procedimentos necessários à contratação pública e proceder aos registos nos 
suportes informáticos em vigor, bem como nas plataformas e portais públicos; - 
Elaborar o plano anual de contratação (PAC) (englobando fornecimento de bens, 
prestação de serviços e empreitadas de obras públicas) e promover a sua 
monitorização; - Coordenar e gerir todos os procedimentos conducentes à 
adjudicação de empreitadas de obras públicas, de aquisições de bens e serviços, 
assim como de concessões de obras e serviços públicos, desde o seu início ou 
lançamento até à respetiva adjudicação e contratação, em colaboração com os 
diferentes serviços municipais e respeitando os melhores critérios de gestão 
económica, financeira e de qualidade, de acordo com o regime jurídico inserto 
no Código dos Contratos Públicos e demais legislação complementar; - Proceder 
à elaboração dos cadernos de encargos, dos convites e dos programas de 
concurso e outros documentos necessários, assegurar a compilação dos 
documentos enviados pelos serviços que sustentem a consulta (mapa de 
quantidades, condições técnicas, desenhos, outras peças fundamentais para 
identificação dos bens/serviços/empreitadas) e em articulação com os serviços 
validar e consolidar as peças procedimentais; - Participar quando designado para 
esse efeito, como membro de júri do procedimento; - Acompanhar todo o 
processo de esclarecimentos das peças procedimentais, os erros e as omissões 
do caderno de encargos e promover as reuniões do júri do procedimento para 
elaboração das respetivas atas; - Realizar a análise das propostas apresentadas 
sob o ponto de vista administrativo e no que diz respeito à conformidade legal 
da subscrição da proposta e apresentar mapas comparativos das mesmas; - 
Elaborar relatórios preliminares, relatórios finais, projetos de decisão de 
adjudicação, audiências prévias, notificação de adjudicação/pedido de 
documentos, etc. utilizando a plataforma eletrónica adquirida para o efeito, 
solicitando a colaboração das demais unidades orgânicas sempre que isso se 
mostrar necessário, designadamente nas atividades de admissão, exclusão e 
avaliação de propostas de procedimentos concursais relativos à sua área de 
atuação; - Acompanhar e controlar os prazos de entrega dos documentos 
solicitados e proceder à conferência dos mesmos, ao abrigo da adjudicação e 
solicitados os devidos esclarecimentos/retificações aos mesmos; - Elaborar as 
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minutas dos contratos; - Compilar e verificar toda a documentação necessária à 
celebração de contrato; - Organizar e remeter todos os contratos de empreitadas 
públicas e de aquisição de bens e serviços sujeitos à fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas; - Informar tecnicamente todas as questões suscitadas na 
fase de formação dos contratos; - Exercer as demais funções que lhe forem 
cometidas superiormente. 9 – Prazo de validade: O procedimento concursal é 
valido para o preenchimento do lugar a ocupar e para os que vierem a ocorrer, 
no prazo máximo de 18 meses, atento o disposto nos n.os 5 e 6 do artigo 25.º 
da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro; 10 - Posicionamento 
remuneratório: A remuneração será determinada com base no Decreto-Lei n.º 
84-F/2022, de 16 de dezembro e conforme preceituado no artigo 38.º do anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho sendo objeto de negociação com a entidade 
empregadora pública (Município de Estarreja) e terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal. Posição remuneratória de referência: Técnico 
Superior: 1.499,15 € — 1.ª posição — nível 16 11 – Requisitos de admissão: só 
podem ser admitidos ao procedimento concursal os indivíduos que, até ao termo 
do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, satisfaçam os seguintes 
requisitos: 11.1 – Requisitos previstos no artigo 17.º do anexo à LTFP, 
designadamente: a) Nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados por 
lei especial ou convenção internacional; b) 18 anos completos até ao termo do 
prazo fixado para apresentação das candidaturas; c) Não estar inibido ou 
interditado do exercício de funções públicas, independentemente do motivo, para 
o exercício daquelas que se propõe desempenhar; d) Possuir a robustez física e 
o perfil psíquico indispensáveis ao exercício da função; e) Ter cumprido as leis 
de vacinação obrigatória; 11.2 – Nível habilitacional exigido: Licenciatura na área 
de Contabilidade, Economia e Gestão, conforme alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º 
da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, correspondente ao grau de complexidade 
funcional da categoria/carreira do posto de trabalho para cuja ocupação o 
procedimento é publicitado. O(a) candidato(a) deve possuir idoneidade para o 
exercício das funções em causa. 12 – Forma e prazo para apresentação de 
candidaturas: 12.1 – Prazo: 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao da 
publicação do Aviso (Extrato) no Diário da República, nos termos do artigo 12.º 
da Portaria. 12.2 – Forma: as candidaturas deverão ser formalizadas através da 
plataforma eletrónica de recrutamento disponível através do seguinte link: 
https://recrutamento.cm-estarreja.pt, mediante o preenchimento de formulário e 
anexação dos documentos que instruem a candidatura ali indicados. 12.3 – A 
apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob pena de exclusão, 
conforme previsto na alínea a) do n.º 5 do artigo 15.º da Portaria, dos seguintes 
documentos: a) Certificado de Habilitações. Os candidatos possuidores de 
habilitações literárias obtidas em país estrangeiro, sob pena de exclusão, 
deverão apresentar, em simultâneo, documento comprovativo das suas 
habilitações correspondente ao reconhecimento das habilitações estrangeiras 
previstas pela legislação portuguesa aplicável; b) Curriculum Vitae atualizado, 
detalhado, devidamente datado e assinado, do qual conste a identificação 
pessoal, habilitações literárias, experiência profissional e formação profissional 
frequentada com alusão à sua duração; c) No caso de o candidato já deter 
vínculo de emprego público, deverá ainda apresentar documento comprovativo 
da existência de relação jurídica de emprego público emitida pelo serviço de 
origem, devidamente atualizada (com data reportada ao prazo estabelecido para 
a apresentação das candidaturas) onde conste a modalidade da relação jurídica 
de emprego público que detém, a carreira e categoria de que seja titular, a 
atividade que executa atualmente (descrição detalhada das atividades 
caracterizadoras do posto de trabalho que ocupa) e o órgão ou serviço onde o 
candidato exerce funções, o tempo de serviço, a posição remuneratória (esta 
última, em caso de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente constituída), bem como a menção qualitativa e quantitativa da 
avaliação de desempenho relativa ao último ano (ciclos avaliativo) ou, sendo o 
caso, a indicação dos motivos da não avaliação; d) Os candidatos devem ainda 
juntar os seguintes documentos: d1) Comprovativos das ações de formação 
frequentadas, relacionadas com a área funcional do lugar para que se candidata 
e outros que considerem relevantes para apreciação de seu mérito; d2) 
Comprovativos da experiência profissional na área a que se candidata e outros 
que considerem relevantes para apreciação de seu mérito; e) Os candidatos 
portadores de deficiência de grau igual ou superior a 60%, deverão apresentar 
documentos comprovativo da mesma. Os candidatos com deficiência têm 
preferência nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 03 de fevereiro. 12.4 - O 
preenchimento incorreto dos elementos relevantes do formulário por parte dos 
candidatos é motivo de exclusão. Serão ainda excluídos do procedimento os 
candidatos que não reúnam os requisitos acima estabelecidos, ou não 
apresentem os documentos supra identificados. A não apresentação dos 
documentos comprovativos dos requisitos de admissão exigíveis, dentro do prazo 
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fixado no aviso de abertura determina a exclusão do procedimento concursal. 
12.5 - As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da Lei. Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu curriculum, a apresentação 
de documentos comprovativos das suas declarações. 13 - Métodos de seleção: 
em conformidade com o estipulado nos artigos 17.º e 18.º, ambos da Portaria, 
conjugados com o artigo 36.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 
sua atual redação (LTFP), foram fixados os seguintes métodos de seleção 
obrigatórios Prova de Conhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP) para os 
candidatos em geral. Foram ainda fixados os métodos de seleção obrigatórios 
Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), para 
os candidatos que se encontrem na situação do n.º 2 do artigo 36.º do anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na atual redação, a não ser que afaste a 
aplicação de tais métodos por escrito, ou seja, para os candidatos que estejam a 
cumprir ou a executar a atribuição, cmpetência ou atividade caracterizadoras do 
posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em 
situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado 
aquela atribuição, competência ou atividade, execeto quando afastados, por 
escrito, pelos próprios, caso em que serão aplicados os métodos utilizados para 
os restantes candidatos. 13.1 Prova de Conhecimentos (PC) – visa avaliar os 
conhecimentos académicos e profissionais e a capacidade para aplicar os 
mesmos a situações concretas no exercício de determinada função. A Prova 
assume a forma escrita, revestindo natureza teórica, com a duração máxima de 
2 horas e será expressa numa escala de 0 a 20 valores. Será permitido no 
decurso da mesma a consulta de legislação não anotada/comentada, só em 
formato de papel, para a sua realização e incidirá sobre as temáticas abaixo 
mencionadas, devendo ser consideradas todas as atualizações e alterações que, 
entretanto, venham a ser efetuadas às mesmas até à data da realização da 
referida prova de conhecimentos: Temáticas Genéricas Temáticas específicas 
13.2 - Avaliação Psicológica (AP) - com o objetivo de avaliar através de técnicas 
de natureza psicológica aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de 
adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o 
perfil de competências previamente definido, podendo comportar uma ou mais 
fases e será realizada por Entidade Externa Especializada. A avaliação psicológica 
é valorada através das menções classificativas de Apto e Não Apto, sem 
expressão na fórmula de classificação final dos métodos de seleção. 13.3 - 
Avaliação Curricular (AC) - visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente, a habilitação académica ou profissional, percurso profissional, 
relevância da experiência profissional adquirida e da formação frequentada, tipo 
de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Incide especialmente 
sobre as funções que têm desempenhado na categoria e no cumprimento ou 
execução da atribuição, competência ou atividade em causa e o nível de 
desempenho nelas alcançadas. A Avaliação Curricular será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, resultando a nota final da 
aplicação da seguinte fórmula: AC = HL x 10% + FP x 30% + EP x 35% + AD x 
25% 13.4 - Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) - visa obter 
informações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com 
as competências consideradas essenciais para o exercício das funções, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais e 
será realizada por Entidade Externa Especializada. 13.5 - Valoração Final – Nos 
termos previstos no artigo 23.º da Portaria, a valoração final e a consequente 
ordenação final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovação 
em todos os métodos de seleção aplicados, é efetuada por ordem decrescente 
da nota obtida nos métodos de seleção, expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
e de acordo com as seguintes fórmulas: CF = (PC) + (AP Apto), em que CF = 
Classificação Final; PC = Prova de Conhecimentos e AP = Avaliação Psicológica 
CF = (AC x 60 %) + (EAC x 40 %), em que CF = Classificação Final; AC = 
Avaliação Curricular e EAC = Entrevista de Avaliação de Competências, para os 
candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, cmpetência ou 
atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no 
recrutamento de candidatos em situação de requalificação que, imediatamente 
antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade. 13.6 
- Critérios de ordenação preferencial: Critérios de ordenação preferencial: em 
caso de igualdade de valoração entre os candidatos aplicam-se os critérios 
previstos no artigo 24.º da Portaria, subsistindo a igualdade, a preferência de 
valoração será feita pela seguinte ordem: 1.º os candidatos com maior tempo de 
experiência profissional diretamente relacionada com a execução de atividades 
inerentes ao posto de trabalho. 2.º data e hora de submissão da candidatura. 14 
– Consideram-se excluídos, os candidatos que: a) No decurso do procedimento 
apresentem a respetiva desistência; b) Obtenham valoração inferior a 9,5 
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valores, no método de seleção e respetiva classificação final 15 – Os critérios de 
apreciação e ponderação dos métodos de seleção, bem como o sistema de 
classificação dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula de classificativa, 
constam das atas das reuniões do júri do procedimento concursal, as quais se 
encontram disponibilizadas na página eletrónica da Câmara Municipal de 
Estarreja, em https://recrutamento.cm-estarreja.pt. 16 - Composição do Júri: 
Presidente: Carla Sofia da Graça Pinho, Técnica Superior Vogais efetivos: Sérgio 
Gabriel Duarte Santo António e Rodrigo Alexandre Rodriguez Nobre Cristina, 
Técnicos Superiores. Vogais suplentes: Rui Miguel Abreu Martins da Silva e Ana 
Filipa Camacho Faustino, Técnicos Superiores 16.1 – De acordo com o disposto 
no n.º 8 do artigo 8.º da Portaria, fica designado o 1.º vogal efetivo, como 
substituto do Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos. 17 – Exclusão e 
notificação dos candidatos – De acordo com o n.º 1 do artigo 25.º da Portaria, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas no artigo 
6.º da referida Portaria, para a realização da audiência dos interessados, nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo. 18 - A publicitação dos 
resultados obtidos no método de seleção será efetuada através de lista, 
ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público das instalações 
Município de Estarreja e publicitada na página eletrónica 
(https://recrutamento.cm-estarreja.pt). 19 - A lista unitária de ordenação final 
dos candidatos, após homologação, será publicada na 2.ª série do Diário da 
República, afixada no Edifício dos Paços do Concelho e publicitada na página 
eletrónica (https://recrutamento.cm-estarreja.pt). Os candidatos serão 
notificados através da forma prevista no artigo 6.º da Portaria n.º 233/2022, de 
9 de setembro. 20 – Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 11.º da Portaria, 
o presente aviso integral será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), na página eletrónica (https://recrutamento.cm-estarreja.pt). 
e, por extrato no Diário da República. 21 - Em cumprimento da alínea h) do 
Artigo 9.º da Constituição, “A Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação." (despacho conjunto n.º 373/2000, de 01 de março). 

Observações

Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:
Total SME:

Resultados

Alteração de Júri
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Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:
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